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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NOR 1 1,-CE 

TERMO DE REFERENCIA 

PREÂMBULO: Apesar do Estudo Técnico Preliminar ser um documento constitutivo 
da primeira etapa do planejamento de uma contratação, para o presente caso o ETP será 
dispensado, por tratar de hipótese prevista nos inciso I, II do art. 75 da Lei n° 
14.133/2021 tAllubintido k.:0111 U dIL. 16 dd. R'esoluyau it 003, dc 20 dc tiovcilibiu tic 
2023, e Decreto Municipal 001/2024 de 02/01/2024. 

I. DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO 
1.1. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE PALCO, ILUMINAÇÃO, 
SOM. LED. GRID E GERADOR. PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTOS FESTIVOS DE 
FINAL DE ANO NO MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE/CE., confOrme condições, 
auantidadec e exigências estabelecidas neste instrumento• 

Seq. 

__. 

Descriçao lUnid. Medida IQuant fralor Unit. R$ 1Valor total R$ 

DE ENERGIA • POTENCIA: 180 KVA. DIARIA 2 4.266,67 8 533,34 117 GERADOR 

RID ESTRUTURAL • ESTRUTURA 030 
• DIMENSÕES: 8M X 6M 

niARIA 9 1 1111.11 R 7RR RR 

1 I MONACA() PRCIFISSICINAI . 1F AirIVIA117.` nrera 
• 16 STRÓBOS ATÓMICOS 
• 4 BRUTS 
• 22 PAR LED 
• 6 CANHÕES COB 
• 4 RIBALTAS 
• 2 MAQUINAS DE FUMAÇA 
• MESA DE CONTROLE MA 

Ill ACM A 
..... .. ... . 

n 
.. 

A '101 11 
....-.....,..... 

1 (1 ACM =a , ......— ,...-

A -r PAIPJFI nF I Fn P4 . OILICAISCIr'S,  All V ,AA rst An, A ......... -1 .- • ...........,..., 4.16C,S7 e, f1.10 '3 A 

5 PALCO PROFISSIONAL • DIMENSÕES: 12M X 6M 
• PASO EM PRATICA VEIS DE MADEIRA NAVAL 
• COBERTURA EM ESTRUTURA GRID Q30. 

DIÁRIA 2 4.466,67 8.933,34 

6 SISTEMA DE SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL LR • 
16 LINES 
• 16 SUB WOOFERS 

• ME POWER DE ENERGIA COM CABO DE 80 METROS 
• 2 MESAS DE SOM DE 48 CANAIS 
• SISTEMA DE MONITORES COMPLETO 
• TODO 0 CABEAMENTO DO SISTEMA INCLUSO 

DIÁRIA 2 8.883,33 17766,66 

1.2 0 valor global esinnatio para contratavilo sera tie RS 6i.300,06 (sessenta e um 

mil quinhentos reais). 
1.3 A contratação será efetivada por meio de termo de contrato; 

2. FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 
/ 1 Art 75 inr cla T ei n° 1 Ll 1 11/',1: 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A contratação dos serviços de locação de palco, iluminação, som, LED, grid e 

gerador para a realização de eventos festivos de final de ano no município de Antonina 

do Norte/CE se faz necessária para garantir a qualidade e segurança das festividades. A 

contratação de uma empresa especializada nesses serviços irá assegurar que os eventos 

sejam realizados de forma profissional, com equipamentos adequados em 
conformidade com as normas de segurança vigentes. rv 
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3.2 Além disso, a contratação desses serviços contribuirá para a valorização e 
promoção do turismo local, atraindo visitantes e fomentando a economia do município. 
Os eventos festivos de final de ano são uma oportunidade para fortalecer a identidade 
cultural da região e proporcionar momentos de lazer e entretenimento para a população, 
o que justifica a realização dessas contratações para garantir o sucesso das 
comemorações. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS OU SERVIÇOS: 
4.1. Bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. (art. 6°, XIII 
(la T ei 14 113/?1) 

5. INFORMAÇÕES IMPORTANTES ACERCA DO OBJETO E DA ENTREGA 
DOS BENS 
5.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 
5.2. A prestação dos serviços descritos neste TERMO DE REFERÊNCIA se dará diretamente 
pcht Cunittatititi wit suits dcpciidemida ou viu vuiru IO4l,tt JCL inkikutiu nit uitkru dv SViv iyub, 

de acordo com a necessidade, interesse e conveniência da Contratante, com vistas a assegurar as 
condições imprescindíveis e especificas da execução dos serviços. 

6. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
6.1. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especiticaçoes constantes neste Termo cie Referência e na proposta, cievencio ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, as custas da 
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

6.2. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez dias), contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado 
e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

6.3. 0 recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, sera 
realizado pelo fiscal do contrato. 

6.4. 0 fiscal do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela 
fiscalização técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 
da despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, 
rsnr perritrs ac rpersoistisrac rnrrprApc 

6.5. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos 
serviços. 

7. 
S. DO CO.NTROLE DA EXECUçÃO DOS COliTRATOS 
8.1. 0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade dos bens adquiridos e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma do art. 117 da Lei 14.133/21. 
8.2. 0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para a realização da 
conferencia dos bens. 
8.3. A verificação da adequação do recebimento dos bens devera ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Termo de Referencia/Projeto Básico. 
8.4. 0 representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contrat 
diEpesrtn nrsc 1 0 tin art. 1! 7 A. T..ei 14 .111./11 .

erificadas, 
onforme o 

d
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8.5. 0 descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejara a aplicação de sanções administrativas, previstas neste 
Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 
conforme disposto no art. 137 da Lei 14.133/21. 
8.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
rantrntArin, inelticive perante tereeiroc, por qualquer irregularidade, ind tple recultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 117 da Lei 14.133/21. 
9. 
10. PAGAMENTO 
10.1. O pagutticitur será tcraattio 8pó5 t rcguitu iiquidayau Liki tichpesu, witiintite 4 aiestayau 
por parte do fiscal, dentre outros documentos a serem incluídos a título de comprovação, nos 
termos das Leis n° 4.320/1964. 
10.2. 0 pagamento sera realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
10.3. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
10.4. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no art. 75, § 40, da Lei n° 
14.133/21, como meio preferencial para pagamento, haja vista a ausência de regulamentação 
municipal sobre a matéria, e pela ausência de operacionalização de tal sistemática pelas 
instituições financeiras legalmente estabelecidas na sede do município. 
In c ü ragsmentn ceri efetnarin nn nira7n mAvimn até 1 (I (de7) dins, rniritafing dn 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
8.5.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
8.5.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização. 
mediante aplicação do índice IPCA-E de correção monetária. 
8.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
8.6.1. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para 

que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
8.6.2. 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) 
b) 
c) 
d) 
e) 

o prazo de validade; 
a data da emissão; 
os dados do contrato e do órgão contratante; 
o período respectivo de execução do contrato; 
o valor a pagar; e 
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.6.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
!is-jai:Ir.-4a e.cspcsa, ficard sclbrcstado atc.' clue a cGritratadc, pra-Vidcra:ic a.s 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer emus para o contratante; 
8.6.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítio os oficiais ou A 

CPO di* Ira; 14. I 332021. e 
k74:' •, 
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8.6.5. Previamente a emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a regularidade fiscal da 

empresa; 
8.6.6. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do 

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

áteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.6.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto A 

inadimplência do contratado, bem como quanto A existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 
8.6.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias A rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 
8.6.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos 

sítios eletrônicos oficiais. 

8.7. Quando do pagamento, sea efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.9. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado A 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

11. DA VIGÊNCIA E DO PERÍODO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

11.1. Prazo de execução: 01 (um) meses. 
Vigência: 0 prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses após a assinatura do 

contratc, pedentic ser pre:Toga:is 
14.133/21. 

1.1,•••• :914 -4:101..0 (N. A.,.. w....”4.c.r. 
••••••••••••.1,1,. MVO, 

,,•• ••• base no 101
• , ••••• 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
12.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

12.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos A 

autoridade competente para as providências cabíveis; 
12.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

entrega dos hens. fixando prazo para a sua correção: 
12.4. Pagar A Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico e seus anexos; 

12.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura f mecida 

pela contratada, no que couber. 
12.6. Não praticar atos de ingerência na administração da ta , tais como: ContVa iv To 

e ' ..; 
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12.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o 
objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e 
apoio ao usuário; 
12.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
12.6.3. uonsiderar os trabalhadores da contratada como colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 
concessão de diárias e passagens. 
12.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato; 

Reali7ar ql7aligietpc enhrp a wialirlarit. rine hprle nn gtn tin rf.PPL:bimPntn

12. 
; 

9. Cie ar ntific o órgao de reespr entação judicial , do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 
12.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 26, da Lei n° 14.133/21. 
12.11. a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo 
em vista o direito assegurado A Contratante no art. 12 da Lei n" 8.078/90 (Código de 
Defesa do Consumidor). 
12.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência. 

1% ofertic, KARR DA CONTRATADA 

11.1. A Contratada deverá entrega os bens do objeto desta dispensa em conformidade com o que 
prescreve as especificações do instrumento convocatório/edital, em conformidade ainda com o 
teor do termo de referência e em observância aos ditames da Lei Federal n° 14.133/21, 
instrumentos estes que fazem parte integrante deste Termo de Referência para todos os efeitos 
legais e de direitn, independentemente de transcric:Ao 
11.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, bem como com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na Lei de Licitações; 
11.3. Utilizar profissionais devidamente habilitados na execução do objeto contratual; 
11,1. Parr cfme empreggelne nn pra7n prPViCtrt PM lei ,  CPnrin ,  tnnhArl, de Qua rimcpnrcabilidarIP 

o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a entrega dos bens 

contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da 
Secretaria de ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS do Município de Antonina do Norte/CE, por 
noxrrw.4-up, s;r. C. r1-• • •-• n A •-• 
INO 

CONTRATADA, com referência As suas obrigações, não se transfere a Consórcio Público de 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS da Microrregião de Cascavel; 
11.4. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 
r ,  CV' T'T'Tb A 'T•fl. 

11.5. Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados 
Unido, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
11.6. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Conso : cão das 
Leis do Trabalho e legislação pertinente; 

f-61' 
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11.7. Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por 
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, 
prepostos ou contratados. 
11.8. Quando emitido a ordem de compra, a CONTRATADA deverá providenciar o os bens de 
acordo com os discriminados pela CONTRATANTE, a qual fica restrita de solicitar os produtos 
conforme os descritos na tabela colacionada ao item I do presente Termo. 
11.9. Diligenciar para que os produtos, objeto deste Termo, sejam fornecidos nas datas e 
horários estabelecidos pela CONTRATANTE e de acordo com o que foi solicitado. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
12.1. - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com o vencedor, serão consignadas 
nas seguintes dotações orçamentárias: 04 131 0161 2.005 — Divulgação, Promoção, Cerimonial 
e Eventos do Município. ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terceiro 
pessoa jurídica. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. Mapeamento de Riscos: 0 gerenciatnento dos riscos da contratação aplica-se aos casos 
em que a contratação se efetivar por Termo de Contrato. Ou seja, não se aplica a contratações 
por nota de empenho; 
a) 13.2. Do aviso de Dispensa de Licitação: 0 presente caso é de Dispensa de 
Licitaçao, conforme art. 75, inciso I e ii, §3c, cia iei n. i4.i33/2 , onde as contrataçoes 
de que trata o I e II do caput do artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação 
de aviso no sitio oficial do município https://antoninadonorte.ce.gov.bri, pelo prazo 
mínimo de 3 (tees) dias fiteis, com a especificação do objeto pretendido e com a 
manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais 
•—a  — — — — 
1.111.GIGS02A.1A- , UGIISi111.1.V JG1 JG1V11.111aUa a int.voma 11142,1J V alltayJ5C1.• • 

Antonina do Norte (CE) em 11 de dezembro de 2025. 

goLzista6 
Maria do Socorro da Silva 

Equipe de Planejamento 

GADdlaneklvtAak-,./14,ort.1.. 
Giselly Sampaio Mota 

Equipe de Planejamento 

P_A I TT 0 A.TPTR TIA mrYrja 

Equipe de Planejamento 

APROVADO POR: 

FRANCISCrAGNER DE SOUSA 
Ordenador de Despesas do Fundo Geral 
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